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PROJETO DE LEI N.º 138/2018.

Autoriza o município de Uruguaiana a indenizar verbas referentes aos juros de consignação bancária do pagamento antecipado da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos municipais, junto ao BANRISUL, e dá outras providências.
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar 100% (cem por cento) do valor relativo ao empréstimo bancário realizado por servidores ativos e inativos (aposentados e pensionistas); empregados públicos e ocupantes de funções públicas municipais, referente à antecipação da gratificação natalina (13° salário), indenização esta que será acrescida de juros, bem como eventuais despesas decorrentes dos respectivos contratos bancários consignatórios.
Parágrafo único.  A transação bancária descrita no caput deste artigo, a ser contratada junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL é facultativa aos servidores acima mencionados, interessados em adiantar o recebimento da parcela da gratificação natalina.
Art. 2º  O Poder Executivo fica autorizado a efetuar tais operações por meio de Decreto e de contrato com o BANRISUL.
Parágrafo único.  A primeira parcela das consignações será quitada a partir do mês de fevereiro de 2019.
Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 27 de novembro de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 138/2018 que “Autoriza o município de Uruguaiana a indenizar verbas referentes aos juros de consignação bancária do pagamento antecipado da gratificação natalina (13º salário) dos servidores públicos municipais, junto ao BANRISUL, e dá outras providências.
A proposta de indenização, por parte do Município, de valores referentes aos juros da consignação bancária facultativa, que abre a possibilidade do recebimento antecipado do 13º salário aos servidores ativos e inativos (aposentados e pensionistas); empregados públicos e ocupantes de funções públicas municipais, assegurando o pagamento, no prazo legal previsto, da parcela da gratificação natalina, considerando que o Município vem pagando cinquenta por cento no mês de aniversário), far-se-á mediante opção do servidor, junto ao BANRISUL.

Esta alternativa não se trata absolutamente de nenhuma novidade para a maioria dos municípios do Rio Grande do Sul, diante da situação imposta pelas dificuldades financeira que enfrentam, especialmente, para honrar com os compromissos advindos da folha de pagamento de pessoal e seus encargos. Situação que é consequência da longa crise econômica do País e do próprio Estado, com efeitos diretos na diminuição dos repasses de recursos financeiros aos Municípios, em última instância.
Em face desta realidade o Município de Uruguaiana trata dessa consignação como uma efetiva possibilidade, levando muito em conta as condições oferecidas pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL (única instituição financeira à disponibilizar essa linha de crédito), colocada à disposição não só ao Governo do Estado, mas, igualmente, aos municípios gaúchos, especialmente aqueles com maior probabilidade de, até a data prevista pela legislação, confirmarem a insuficiência de receita para garantir o pagamento desta gratificação.
Importante ressaltar que esta prática já foi utilizada no final de 2016, nos termos da Lei n.º 4.735, de 19 de dezembro de 2016, ficando, portanto, o compromisso com o BANRISUL sob responsabilidade da atual Administração Municipal, cujos valores foram devidamente quitados, o que mantém, em situação idêntica, a credibilidade necessária, junto aquela instituição bancária.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, considerando a repercussão da matéria, renovando nesta oportunidade protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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